
PORTARIA Nº 181/2023 
 

“Nomeação de integrantes do Grupo 
de Trabalho de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo.”  

 
O Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no 
Art. 73, VII, X e XV da Lei Orgânica Municipal, e no Art. 3º do Decreto Municipal nº 
3.156/2023,  resolve: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR os integrantes do Grupo de Trabalho de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo, criado pelo Decreto nº 3.156/2023. 

 
Coordenador: Jefersom André Mariani 
Membro: Pedro Luiz Bonomi 
Membra: Sheron Stone Maciel Pereira 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Botuverá/SC, 07 de agosto de 2023. 

 
ALCIR MERIZIO 

Prefeito Municipal 
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